
£E% Câmara Municipal de Ribeirão Preto

EMENDANº
EM EN DA AO PROTO DELEINº 85/2019

DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.0)

Senhor Presidente da ComissãoPermanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização
e Controle,
Em conformidade como artigo 143, 8 Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, e. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Interno, submetoà
apreciação de Vossa Excelência e Egrégia Comissão, a seguinte EMENDA:

dal

Projeto: Construção do 20 (vinto) Greches no Municipio de Ribeirão Preto

Programa: EDUCAÇÃO PARA VALER - código nº 10101

Unidade Orçamentária: Departamento de Educação = códizo 02.07.35

Objetivos: Atondora população do nosso município que tanto carece de crechespara
[a educação das suascrianças.
PDiagnóstico: A construçãode creches é re
uma necessidade efetiva om nosso município.
Valor estimado: R$ 30.000.000,00.
OBS: Fica autorizado a Administração Municipal a promover o detalhamento orçamentário da
presente emenda nos anexos pertinentes, constantesno presente Projeto de Leinº 85/19,

icação antiga da nossa população o

Saladas Comi 21 demiode 2019.
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